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RUA JOSE LETIZIO, 556
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Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0202 02 ADMINISTRAÇÃO GERAL

49 500,0004.122.0003.2007.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

58 100,0004.122.0003.2007.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO
3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0102 06 ENSINO FUNDAMENTAL

149 60.140,0012.361.0007.2016.0000 GESTÃO EDUCACIONAL
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 010
01 TESOURO

00

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

167 300,0012.361.0007.2018.0000 GESTÃO EDUCACIONAL
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 010
01 TESOURO

00

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

0202 07 CULTURA

307 100,0013.392.0019.2038.0000 APOIO CULTURAL
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0102 08 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

351 3.500,0010.301.0009.2042.0000 GESTÃO DA SAÚDE
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 010
01 TESOURO

00

310 000 SAÚDE–GERAL

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$64.640,00 distribuídos as seguintes dotações:

64.640,00Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )
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Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

64.640,0064.640,0064.640,0064.640,00Excesso:Excesso:Excesso:Excesso:
Fontes de Recurso

64.640,000001

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO FRANCO DA SILVA
CONTADOR

1SP152333/O-1

TRABIJU, 03 de novembro de 2022

MARCELO RODRIGUES FONSECA
PREFEITO MUNICIPAL
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